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LEI COMPLEMENTAR Nº 610, DE 5 DE JUNHO DE 2023

“Acrescenta a carga horária aos
cargos  de  Enfermeiro  e  Monitor
de Creche, constantes do art. 1°
da Lei Complementar n° 603, de
31 de março de 2023, que dispõe
sobre  a  adequação  do  Piso
S a l a r i a l  d o s  c a r g o s  q u e
especifica,  efetivos,  regime
estatutário.”

LUIZ ANTONIO BRAZ,  Prefeito Municipal  de Campo
Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  usando  de  suas
atribuições legais e de acordo com o aprovado pela Câmara
Municipal, em Sessão Ordinária realizada em 30 de maio de
2023,  SANCIONA  e  PROMULGA  a  presente  Le i
Complementar .

Art.  1º  Os  cargos  efetivos,  regime  estatutário,
constantes no art. 1° da Lei Complementar n° 603, de 31
de março de 2023, de Enfermeiro e Monitor de Creche, cuja
carga  horária  semanal  não  constou  na  referida  Lei
Complementar, passam a vigorar com a seguinte redação.

CARGO SALÁRIO MENSAL R$

Enfermeiro – 40 horas 4.750,00

Monitor de Creche - 40 horas 2.234,05

Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta Lei
Complementar estão consignadas em dotações próprias do
orçamento vigente.

Art. 3º Esta Lei Complementar entra em vigor na data
de sua publicação, retroagindo os seus efeitos a partir de 2
de abril de 2023.

Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal
Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de

Pessoas desta Prefeitura Municipal aos cinco dias do mês
de junho do ano de dois mil e vinte e três.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário de Finanças e Gestão de Pessoas

...........................................................................................................
LEI COMPLEMENTAR Nº 611, DE 5 DE JUNHO DE 2023

“Amplia  as  vagas  de  cargos
efetivos, regime estatutário”.

LUIZ ANTONIO BRAZ,  Prefeito Municipal  de Campo
Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  usando  de  suas
atribuições legais e de acordo com o aprovado pela Câmara
Municipal, em Sessão Ordinária realizada em 30 de maio de
2023,  SANCIONA  e  PROMULGA  a  presente  Le i
Complementar .

Art.  1º  Ficam  ampliadas  as  vagas  dos  seguintes
cargos efetivos, regime estatutário:
CARGO VAGAS

AMPLIADAS

Assistente Social - 30h 03

Assistente Técnico Jurídico - 40h 04

Copeiro - 40h 04

Engenheiro Civil - 40h 02

Farmacêutico - 30h 04

Fiscal de Obras I - 40h 02

Fonoaudiólogo - 30h 04

Médico Ambulatorial Clínico Geral - 12h 04

Médico Ambulatorial Pneumologista - 12h 02

Motorista - 40h 10

Nutricionista I - 40h 03

Técnico de Informática - 40h 10

Técnico em Edificação - 40h 02

Topógrafo - 40h 05

Art.  2º  As  dotações  para  a  execução  desta  Lei
Complementar  estão  consignadas  na  seguinte  dotação:
01.015.002 04. 122 0002 2.008 3.1.90.11.

Art. 3º Esta Lei Complementar entra em vigor na data
de sua publicação.

Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal
Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de

Pessoas desta Prefeitura Municipal aos cinco dias do mês
de junho do ano de dois mil e vinte e três.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário de Finanças e Gestão de Pessoas

...........................................................................................................
LEI Nº 2.577, DE 5 DE JUNHO DE 2023

“Concede  prêmios  de  incentivo
aos  participantes  do  6°  Festival
de Música Gospel organizado pelo
Município,  através  da  Secretaria
de Cultura e Turismo”.

LUIZ ANTONIO BRAZ, Prefeito Municipal de Campo
Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  usando  de  suas
atribuições  s  legais  e  de  acordo  com o  aprovado  pela
Câmara Municipal, em Sessão Ordinária realizada em 30 de
maio de 2023, SANCIONA e PROMULGA a presente Lei:

Art.  1º  Fica  o  Chefe  do  Executivo  autorizado  a
conceder prêmios em pecúnia, como forma de valorização
dos profissionais da cultura e de incentivo aos participantes
do 6° Festival de Música Gospel organizado pelo Município,
através da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo.

Art. 2º As premiações, no total de R$ 9.000,00 (nove
mil reais), para o 6° Festival de Música Gospel que será
realizado no dia 5 de agosto de 2023, serão concedidos
pelos  jurados  às  melhores  participações  nas  seguintes
modalidades.

I - R$ 1.000,00 (mil reais) – Apresentação Solo;
II - R$ 2.000,00 (dois mil reais) – Grupo vocal, coro e

coral;
III - R$ 2.000,00 (dois mil reais) – Banda;
IV  -  R$  1.000,00  (mil  reais)  –  Apresentação

Infantojuvenil  0  a  11  anos;
V  -  R$  1.000,00  (mi l  reais)  –  Apresentação
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Infantojuvenil  12  a  18  anos;
VI - R$ 1.000,00 (mil reais) – Interpretação;
VII - R$ 1.000,00 (mil reais) – Canção Inédita.
Parágrafo único.  Aos jurados não serão concedidos

prêmios, cuja participação é gratuita e honorífica.
Art.  3°  Caberá  à  Secretaria  Municipal  de  Cultura  e

Turismo organizar o evento, inclusive a solenidade coletiva
de entrega dos prêmios.

Art.  4º  O  regulamento  do  6°  Festival  de  Músicas
Gospel será editado por Decreto.

Art. 5º As despesas decorrentes da execução desta Lei
estão  consignadas  no  orçamento  vigente  na  seguinte
dotação  orçamentária:  01.014.001.13.392.0004.2.019
3.3.90.36.

Art.  5º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal

Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de
Pessoas desta Prefeitura Municipal, aos cinco dias do mês
de junho do ano de dois mil e vinte e três.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário de Finanças e Gestão de Pessoa

...........................................................................................................
LEI Nº 2.578, DE 5 DE JUNHO DE 2023

“Acrescenta  os  §§  1°  e  2º  ao
artigo 1º da Lei nº 1.699, de 20
d e  d e z e m b r o  d e  2 0 0 2 ,
concedendo  gratificação  “pro
labore”  aos  membros  da  Polícia
Militar  do  Estado  de  São  Paulo
ativos  no  Município  de  Campo
Limpo Paulista, em convênio para
as  atribuições  do  Código  de
Trânsito  Brasileiro”.

LUIZ ANTONIO BRAZ, Prefeito Municipal de Campo
Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  usando  de  suas
atribuições  s  legais  e  de  acordo  com o  aprovado  pela
Câmara Municipal, em Sessão Ordinária realizada em 30 de
maio de 2023, SANCIONA e PROMULGA a presente Lei:

Art. 1º Fica acrescentado os §§ 1º e 2° ao artigo 1° da
Lei nº 1.699, de 20 de dezembro de 2002:

“Art. 1° (...)
§ 1º Fica o Poder Executivo de Campo Limpo Paulista

autorizado,  por  período  de  12  (doze)  meses,  a  garantir
mensalmente, a título de “pro labore”, conforme Convênio
entre o Município de Campo Limpo Paulista e a Secretaria
de Segurança Pública do Estado de São Paulo, o valor de R$
540,00 (quinhentos e quarenta reais) a cada policial militar
ativo neste Município, objetivando disciplinar as atividades
previstas no Código de Trânsito Brasileiro.

§2º  O  valor  do  “pro  labore”  poderá  ser  alterado
periodicamente, por Decreto do Poder Executivo.”

Art.  2º  As  despesas  decorrentes  desta  Lei  e  da
execução  do  Convênio  correrão  por  conta  da  seguinte
dotação  orçamentária:  01.002.004  15.453  0010  2.067
3.3.90.36.

Art.  3º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal

Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de
Pessoas desta Prefeitura Municipal, aos cinco dias do mês
de junho do ano de dois mil e vinte e três.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário de Finanças e Gestão de Pessoa

...........................................................................................................
LEI Nº 2.579, DE 5 DE JUNHO DE 2023

“Ratifica,  para  efeito  do  disposto
no  art.  5°  da  Lei  Federal  n°
11.107, de 6 de abril de 2005, o
Protocolo  de  Intenções  do
Consórcio  Intermunicipal  para  o
Ensino Integral – CIENTE.”

LUIZ ANTONIO BRAZ, Prefeito Municipal de Campo
Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  usando  de  suas
atribuições  s  legais  e  de  acordo  com o  aprovado  pela
Câmara Municipal, em Sessão Ordinária realizada em 30 de
maio de 2023, SANCIONA e PROMULGA a presente Lei:

Art.  1º  Fica  ratificado,  para  os  efeitos  do  disposto  no
art. 5° da Lei Federal n° 11.107, de 6 de abril de 2005, o
Protocolo de Intenções do Consórcio Intermunicipal para o
Ensino  Integral  –  CIENTE,  firmado  entre  o  Município  de
Campo Limpo Paulista e os Municípios de Águas de Lindoia,
Conchal,  Cordeirópolis,  Engenheiro  Coelho,  Holambra,
Itapira,  Jaguariúna,  Limeira,  Lindoia,  Mogi  Guaçu,
Morungaba,  Serra  Negra  e  Socorro.

Art. 2º Faz parte integrante da presente Lei o Termo
de Protocolo de Intenções – ANEXO ÚNICO, que vincula o
Município de Campo Limpo Paulista ao consórcio firmado.

Art. 3º As despesas decorrentes da presente Lei serão
suportadas  pelas  verbas  consignadas  no  orçamento
vigente, podendo ser suplementadas se necessário, ficando
a política pública adotada inserida no PPA – Plano Plurianual
do Município e na LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias do
exercício de 2023.

Art. 4º A presente ratificação de adesão somente será
revogada  mediante  prévia  autorização  legislativa
específica.

Art.  5  º  Esta  Lei  entra  em vigor  na  data  de  sua
publicação.

Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal

Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de
Pessoas desta Prefeitura Municipal, aos cinco dias do mês
de junho do ano de dois mil e vinte e três.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário de Finanças e Gestão de Pessoa

...........................................................................................................
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